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DECISÃO/DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  

E APRESENTAÇÃO DA CÉDULA ELEITORAL 2024  

ELEIÇÕES AEAPA 2024 

 

  

A Comissão Eleitoral composta pelos Sócios Engenheiro Agrônomo Matheus Stapassoli Piato, 

Engenheiro Agrônomo Diórgenes dos Santos Carboni e Engenheiro Agrônomo Nelso Volcan Portelinha, 

em cumprimento ao Regimento Eleitoral AEAPA 2024, declara que não houve apresentação ou 

recebimento de pedido de impugnação à chapa AEAPA Resiliente, inscrita para a eleição da nova 

Diretoria da AEAPA para o biênio 2025/2026. Desta forma, está deferido o pedido de inscrição da 

referida chapa. 

Ainda, conforme o calendário eleitoral 2024, a CE torna publica a CÉDULA ELEITORAL 

HOMOLOGADA, que será utilizada na eleição do dia 14/11/2024.   

 

                                    
                                   CÉDULA ELEITOAL  

ELEIÇÃO AEAPA 2024 
14/11/2024   

  
                  CHAPA AEAPA RESILIENTE 
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MESÁRIO 

 
__________________ 

MESÁRIO 
 

 
Porto Alegre, 07 de novembro de 2024.  

 

 

 

 


